					PROJETO DE LEI N°2400/2006

Aprova o Plano Decenal de Educação do Município de Patos de Minas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

	Art. 1° Fica aprovado o Plano Decenal de Educação do Município de Patos de Minas, constante do documento anexo, com duração de 10 (dez) anos a contar do ano de 2006.
	Art. 2° A partir da entrada em vigor desta Lei, os planos de governo e os projetos político-pedagógicos das instituições educacionais municipais deverão ser elaboradas em conformidade com o Plano Decenal de Educação do Município de Patos de Minas.
	Parágrafo único. Os planos de governo e projetos políticos pedagógicos referidos no caput deste artigo que já estejam em andamento, deverão ser, na medida possível, adaptados ao referido plano.
	Art. 3° O Município, em articulação com o Estado e as instituições de ensino particulares, procederão às avaliações periódicas para averiguar a implementação do Plano de Educação do Município.
	Art. 4° O Poder Legislativo, através da Comissão de Educação da Câmara Municipal, deverá acompanhar e zelar pela execução do Plano Decenal de Educação do Município.
	Art. 5° Os planos plurianuais do Município deverão ser elaborados de modo a dar suporte às metas do Plano Decenal de Educação do Município.
	Art. 6° O Poder público, bem como as instituições particulares de ensino empenhar-se-ão na divulgação deste plano e na progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implantação.
	Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.
	Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de janeiro de 2006

				Antonio do Valle Ramos									Prefeito Municipal
				José Mendonça de Morais									Secretário Municipal de Governo			
				Vânia Beatriz Nogueira Soares									Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer
				Francisco Carlos Frechiani									Procurador Geral do Município
					MENSAGEM N°093 – DE 12 DE JANEIRO DE 2006

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE:

	Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa Legislativa, para encaminhar o anexo Projeto de Lei que “aprova o Plano Decenal de Educação do Município de Patos de Minas e dá outras providências”.
	A Lei Federal n° 10.172/2001, que aprovou o Plano Nacional de Educação, fixou diretrizes e metas para a educação do Brasil por uma década. A mesma Lei, em seu artigo 5° determinou que os municípios elaborassem seus planos decenais, de modo a dar suporte às metas constantes do plano nacional.
	A partir de estudos, análise e audiências públicas e, considerando o compromisso com a educação de qualidade, adequando-a as novas informações tecnológicas com a sociedade que se quer construir, o Plano Decenal de Educação do Município, garantem uma participação de todos os seguimentos da população, visando uma integração maior da sociedade dentro da política de educação do Município.
	Assim, envio o presente projeto para apreciação por parte dos nobres vereadores desta Casa, juntamente com meus votos de estima e apreço.
	Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de janeiro de 2006

					ANTONIO DO VALLE RAMOS									Prefeito Municipal


Excelentíssimo Senhor										JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES								DD. Presidente da Câmara Municipal								NESTA


									
